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JC

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
HOMOLOGAÇÃO
CONSIDERANDO, os autos do processo licitatório, referente o Processo Administrativo n° 052/2024 – 
PREGAO PRESENCIAL - ADESAO DE ATA n° 02/2024
CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o processo licitatório realizado pela comissão de licitação, cujo objeto é Aquisição 
de livros da literatura infanto-juvenil, para atender os alunos da rede municipal de ensino, conforme so-
licitação da Secretaria de Educação de Santa Rita do Pardo/MS, através de adesão a ATA de Registro de 
Preços nº 007/2024, da Prefeitura de Palestina/SP.
II – HOMOLOGAR as empresas:
 M.G.B. GORGA.  
M.G.B. GORGA. Perfazendo o valor total de R$ 864.655,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil, seiscen-
tos e cinquenta e cinco reais). Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 864.655,00 (oitocentos e 
sessenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais). 
III – Desta forma, autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e contrato em favor da empresa 
acima mencionada, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenador de despesa.
IV - A Agente de contratação para as providências pertinentes;
V – Publique-se na forma legal.
Santa Rita do Pardo – MS, 13 de junho de 2024.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 

R A T I F I C A Ç Ã O     D A     D E S P E S A 
Processo Administrativo n° 052/2024
PREGAO PRESENCIAL - ADESAO DE ATA n° 02/2024.
Reconheço o processo de Dispensa de licitação e Ratifico a despesa, em cumprimento às determinações, 
conforme solicitação e parecer jurídico constante no processo.
Objeto: Aquisição de livros da literatura infanto-juvenil, para atender os alunos da rede municipal de 
ensino, conforme solicitação da Secretaria de Educação de Santa Rita do Pardo/MS, através de adesão a 
ATA de Registro de Preços nº 007/2024, da Prefeitura de Palestina/SP.
M.G.B. GORGA. Perfazendo o valor total de R$ 864.655,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil, seiscen-
tos e cinquenta e cinco reais). Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 864.655,00 (oitocentos e 
sessenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais). 
Dotação Orçamentária: 
U. O.  02/02/10 - SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
Programa 12.122.0010.2012.0000 - EXECUÇÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO
Natureza 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES
Ficha  75
VALOR TOTAL: R$ 864.655,00 oitocentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais
Santa Rita do Pardo-MS, 13 de junho de 2024
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Int.: ARAUJO IMPORT LTDA

Proveniente de: Ata de Registro de Preços nº 007/2024,
visando a contratação de empresa para
Aquisição de Implementos Agrícolas para
atender a Secretaria de Agronegócio,
Desenvolvimento Econômico e Meio ambiente

02
020209

4.4.90.52.40
Empenho: 01452 GL 30/12/1899

Valor: RR$ 179.550,50

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE AGRON., DESENV.ECON. E MEIO AMBIENTE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS

2024

Int.: ALPHA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Proveniente de: Empenho parcial da Ata de Registro de
Preços nº 002/2024, Contratação de
Empresa para prestação de serviços de
Sinalização Viária Vertical e Horizontal
em Vias Urbanas em diversas ruas e

02
020212

3.3.90.39.21
Empenho: 01461 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 345.742,42

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE OBRAS, SERV.URBANOS, ESTR. E OFICINA
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS

2024

Int.: JOSE EDMARCIO VIEIRA LTDA

Proveniente de: EMPENHO PARCIAL DA ATA N.º036/2023
REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO , DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA ( HORAS TECNICAS)
PARA ATENDER A SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E
GOVERNO.

02
020204

3.3.90.39.12
Empenho: 01463 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 1.800,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2024

Int.: OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Proveniente de: EMPENHO PARCIAL DA ATA N.º 022/2023
REFERENTE AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA DE SAÚDE / BLOCO ATENÇÃO
BÁSICA. RECURSO ESTADUAL.

02
020313

3.3.90.30.10
Empenho: 02228 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 11.535,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
MATERIAL ODONTOLÓGICO

2024
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

______________________________________________________________________________________

PORTARIA N.º 329/2024 DE 17 DE JUNHO DE 2024.

Dispõe sobre convocação de professores para ministrar aulas em caráter temporário para o
ano letivo de 2024.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo,
Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das

atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:

CONSIDERANDO o inciso IV, do art. 80, da Lei Complementar Municipal nº 013, de
21 de dezembro de 2007;

CONSIDERANDO os arts. 33 e 34, da Lei Complementar Municipal nº 009, de 24 de
maio de 2007;

CONSIDERANDO Processo Seletivo Simplificado nº 003/2024, da Secretaria

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, resolve:

Art. 1º Convocar os professores, em caráter temporário, relacionados abaixo, lotados

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para ministrar aulas

na Rede Municipal de Ensino, conforme segue:

I - Para ministrar aulas em substituição aos professores afastados, em conformidade

com o inciso II, do at. 34, da Lei Complementar nº. 009/2007 e incisos III e IV, do art.

80, da Lei Complementar nº. 013/2007:

Professor
Substituto

Professor
Substituído

Lotação Turno Carga
Horária

Remuneração Período

Edna

Aparecida de

Castro

Barbosa

Monik

Carolyne

Ferreira

Marques

1º Ano D

(Atividades

e

Regência)

1º Ano D

(Inglês)

Vespertino 25h/a/s R$ 2.833,87 19/06/2024

a

20/12/2024

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e

afixado no local de costume e no Diário Oficial do Município.

______________________________________________________________________________________

ANEXO ÚNICO

Os convocados nesta Portaria deverão comparecer na sede da Prefeitura Municipal,
sito na Rua Geraldo da Silva Souza, s/n, centro, em Santa Rita do Pardo- MS, munidos dos
seguintes documentos:

a) Fotocópia da Cédula de Identidade;
b) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c) Certidão de Casamento;
d) Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F(se possuir);
e) Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça
Eleitoral;

f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se for
do sexo masculino);

g) Laudo Médico;
h) Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i) Declaração de não acumulação de cargos;
j) Declaração de bens;
k) Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP (se já for inscrito);
l) Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);
m) Comprovante de endereço;
n) 01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;
o) Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual
e Federal do domicílio do convocado;

p) Fotocópia- Carteira de trabalho –CTPS;
q) Conta Bancaria (se possuir).

As fotocópias deverão ser apresentadas juntamente com as originais que, depois de
conferidas serão devolvidas.


